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b) Sargentos:

i) Lista dos sargentos -mores e sargentos -chefes eleitos 
nas unidades;

ii) Lista dos sargentos -ajudantes eleitos nas unidades;
iii) Lista dos primeiros e segundos -sargentos eleitos 

nas unidades;

c) Guardas:

i) Lista dos cabos -mores e cabos -chefes eleitos nas 
unidades;

ii) Lista dos cabos eleitos nas unidades;
iii) Lista dos guardas principais e guardas eleitos nas 

unidades.

2 — Os militares eleitos ao nível das unidades consti-
tuem três colégios que elegem os representantes dos mili-
tares da Guarda, votando nominalmente em três militares 
de cada uma das listas da categoria a que pertencem para 
cada um dos Conselhos.

3 — São eleitos representantes dos militares da Guarda 
no CSG e no CEDD os mais votados em cada uma das 
listas mencionadas no n.º 1 e, ainda, o segundo militar 
mais votado no caso das listas de capitães e subalternos, 
de cabos e de guardas principais e guardas.

4 — Os três militares mais votados posicionados ime-
diatamente a seguir aos eleitos nos termos do número 
anterior são considerados suplentes na categoria e lista 
respectivas.

5 — À constituição e ao funcionamento da mesa de voto 
aplica -se o disposto no artigo 7.º

Artigo 15.º
Homologação e publicação dos resultados

1 — Os resultados das eleições a que se refere o nú-
mero anterior são homologados pelo comandante -geral e 
publicados na Ordem à Guarda e nas Ordens de Serviço 
das unidades.

2 — O comandante -geral pode delegar no comandante 
do CARI a competência referida no número anterior.

CAPÍTULO III

Representantes dos militares no CSG e no CEDD

Artigo 16.º
Representação

Os militares eleitos representantes dos oficiais, sargen-
tos e guardas nos termos do artigo anterior têm assento 
no CSG em composição alargada e no CEDD de acordo 
com o disposto, respectivamente, nas alíneas g) do n.º 3 do 
artigo 28.º e h) do n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 63/2007, 
de 6 de Novembro.

Artigo 17.º
Mandato

1 — Os representantes eleitos iniciam e cessam os res-
pectivos mandatos no dia imediato ao da publicação, na 
Ordem à Guarda, dos resultados eleitorais.

2 — O mandato dos representantes é de três anos.

Artigo 18.º
Perda de mandato

Os representantes dos militares perdem o seu mandato 
nos seguintes casos:

a) Sempre que mudem de categoria;
b) Sempre que se verifique qualquer das situações pre-

vistas no n.º 2 do artigo 3.º das presentes normas.

Artigo 19.º
Falta de representação durante o mandato

1 — Sempre que, por razões de perda de mandato, esteja 
inviabilizada a continuação da possibilidade de represen-
tação das categorias para as quais os respectivos militares 
foram eleitos, deve ser realizado novo processo eleitoral 
nos termos do capítulo anterior.

2 — Os militares eleitos devem garantir as respectivas 
representações até ao final da duração do mandato em 
vigor.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias

Artigo 20.º
Composição da representação e listas

Até à entrada em vigor de um novo estatuto dos militares 
da Guarda e da regulamentação dos postos de cabo -mor, 
guarda principal e guarda na categoria profissional de 
guardas, devem ser observadas as seguintes adaptações:

a) O número de representantes da categoria profissio-
nal de guardas, a que se refere a alínea c) do artigo 4.º, é 
distribuído da seguinte forma: um cabo -chefe, dois cabos 
e dois soldados;

b) As referências no âmbito das presentes normas a 
listas de cabos -mores e cabos -chefes, listas de cabos e 
listas de guardas principais e guardas consideram -se feitas 
a listas de cabos -chefes, listas de cabos e listas de soldados, 
respectivamente.

Artigo 21.º
Primeiro processo eleitoral

O primeiro processo eleitoral a realizar nos termos e 
de acordo com o disposto nas presentes normas deve es-
tar concluído no prazo de 90 dias a contar da data da sua 
entrada em vigor. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.º 155/2009
de 10 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 234/2008, de 2 de Dezembro, alte-
rou e republicou a Lei Orgânica do Ministério da Saúde, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 de Outubro, 
alterando, nomeadamente, a missão da Administração Cen-
tral do Sistema de Saúde, I. P., passando a Direcção -Geral 
da Saúde, a ter competências nas áreas do planeamento 
e programação da política nacional para a qualidade no 
sistema de saúde, alteração também reflectida no Decreto
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Regulamentar n.º 21/2008, de 2 de Dezembro, que alte-
rou o Decreto Regulamentar n.º 66/2007, de 29 de Maio.

Deste modo, importa adaptar a estrutura nuclear da 
Direcção -Geral da Saúde, aproveitando -se para efectuar 
algumas alterações, designadamente de terminologia, cuja 
necessidade tem vindo a ser demonstrada pela prática.

A criação do Departamento da Qualidade na Saúde 
impõe a redefinição das competências da Direcção -Geral 
da Saúde e a sua redistribuição pelas respectivas unidades 
orgânicas nucleares.

A Direcção de Serviços de Cuidados de Saúde é rees-
truturada, passando a denominar -se Direcção de Serviços 
de Prevenção e Controlo de Doenças, adoptando -se a ter-
minologia consensual a nível internacional, e mantendo o 
exercício de competências na área das doenças transmis-
síveis e não transmissíveis, a que se juntam as áreas da 
redes de vigilância, saúde reprodutiva e participação da 
sociedade civil.

Por fim, justifica -se que algumas das atribuições da Di-
recção de Serviços de Administração como a área jurídica 
e a documentação passem a ter um enquadramento próprio.

Finalmente, em conformidade com as alterações produzi-
das, é necessário rever os Estatutos da Administração Cen-
tral do Sistema de Saúde, I. P., donde transitaram as com-
petências agora assumidas pela Direcção -Geral da Saúde.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 4 do arti-

go 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, e no artigo 12.º
da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, ambas alteradas e re-
publicadas pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, 
manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finan-
ças e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 644/2007, de 30 de Maio

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 6.º da Portaria n.º 644/2007, 
de 30 de Maio, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 1.º
Estrutura nuclear

1 — A Direcção -Geral da Saúde, abreviadamente 
designada por DGS, estrutura -se nas unidades orgânicas 
seguintes:

a) Direcção de Serviços de Promoção e Protecção 
da Saúde;

b) Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo 
de Doenças;

c) Departamento da Qualidade na Saúde;
d) Direcção de Serviços de Epidemiologia e Esta-

tísticas de Saúde;
e) Direcção de Serviços de Administração.

2 — O Departamento da Qualidade na Saúde é di-
rigido por um director, cargo de direcção intermédia 
de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Promoção e Protecção da Saúde

À Direcção de Serviços de Promoção e Protecção 
da Saúde compete:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º

Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo de Doenças

À Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo de 
Doenças compete:

a) Orientar tecnicamente e avaliar as actividades de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis e não 
transmissíveis;

b) Assegurar, a nível internacional, a participação 
nas redes de vigilância e controlo das doenças trans-
missíveis;

c) Promover o recurso a formas inovadoras de par-
ticipação da sociedade civil na prevenção e controlo 
de doenças;

d) Promover o acesso à informação em matéria de 
saúde sexual e reprodutiva;

e) Divulgar boas práticas em matéria de procriação 
medicamente assistida e coordenar a rede de interrupção 
voluntária de gravidez.

Artigo 4.º

Departamento da Qualidade na Saúde

Ao Departamento da Qualidade na Saúde compete:

a) Coordenar e avaliar as actividades e programas 
de melhoria contínua da qualidade clínica e organiza-
cional;

b) Coordenar o sistema de qualificação das unidades 
de saúde;

c) Criar e coordenar actividades e programas de pro-
moção da segurança do doente;

d) Desenvolver e manter a vigilância de doenças 
abrangidas pelo sistema de gestão integrada da doença;

e) Coordenar os fluxos de mobilidade de doentes 
portugueses no estrangeiro e de doentes estrangeiros 
em Portugal e avaliar o seu impacte no sistema de 
saúde;

f) Gerir os sistemas de monitorização e percepção 
da qualidade dos serviços pelos utentes e profissio-
nais de saúde, designadamente o sistema nacional 
de reclamações, sugestões e comentários dos uten-
tes do Serviço Nacional de Saúde, designado ‘Sim 
Cidadão’, e promover a avaliação sistemática da 
satisfação;

g) Definir e monitorizar indicadores para avaliação do 
desempenho, acesso e prática das unidades do sistema 
de saúde na área da qualidade clínica e organizacional, 
incluindo a gestão do Portal da Transparência.

Artigo 5.º

Direcção de Serviços de Epidemiologia e Estatísticas de Saúde

À Direcção de Serviços de Epidemiologia e Estatís-
ticas de Saúde compete:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 6.º
Direcção de Serviços de Administração

À Direcção de Serviços de Administração compete 
apoiar a definição de normas, metodologias e procedi-
mentos que visam a melhoria contínua do desempenho 
global da DGS, especialmente em matérias de moder-
nização e simplificação administrativas, bem como pro-
mover e assegurar a organização e o funcionamento das 
áreas de recursos humanos, financeiros e patrimoniais 
e, ainda, das áreas de formação, informática e de ex-
pediente.»

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 646/2007, de 30 de Maio

O artigo 1.º dos Estatutos da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., aprovados em anexo à Por-
taria n.º 646/2007, de 30 de Maio, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A estrutura orgânica da ACSS, I. P., integra, 

ainda, a Unidade Operacional de Gestão do Programa 
de Parcerias, unidade de coordenação geral e avaliação 
dos projectos e actividades inseridas neste programa 
sectorial, dirigidas por um director, cargo de direcção 
de nível 1.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração à Portaria n.º 660/2007, de 30 de Maio

O artigo 1.º da Portaria n.º 660/2007, de 30 de Maio, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[…]

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da Direcção -Geral da Saúde é fixado em 14.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 19.º dos Estatutos da Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P., aprovados em anexo à 
Portaria n.º 646/2007, de 30 de Maio.

Artigo 5.º
Republicação

É republicada em anexo a Portaria n.º 644/2007, de
30 de Maio.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando 
Teixeira dos Santos, em 5 de Fevereiro de 2009. — A 
Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 2 de 
Fevereiro de 2009.

ANEXO

Portaria n.º 644/2007, de 30 de Maio

Artigo 1.º
Estrutura nuclear

1 — A Direcção -Geral da Saúde, abreviadamente de-
signada por DGS, estrutura -se nas unidades orgânicas 
seguintes:

a) Direcção de Serviços de Promoção e Protecção da 
Saúde;

b) Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo de 
Doenças;

c) Departamento da Qualidade na Saúde;
d) Direcção de Serviços de Epidemiologia e Estatísticas 

de Saúde;
e) Direcção de Serviços de Administração.

2 — O Departamento da Qualidade na Saúde é diri-
gido por um director, cargo de direcção intermédia de 
1.º grau.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Promoção e Protecção da Saúde

À Direcção de Serviços de Promoção e Protecção da 
Saúde compete:

a) Orientar, coordenar e avaliar tecnicamente as activi-
dades de promoção e educação para a saúde em geral e ao 
longo do ciclo de vida individual e das famílias;

b) Orientar, coordenar e avaliar tecnicamente as activi-
dades de promoção da saúde em ambientes específicos 
onde se façam sentir factores ambientais ou ocupacionais;

c) Assegurar a colaboração no domínio da promoção e 
protecção da saúde com entidades governamentais e não 
governamentais pertinentes e facilitar o estabelecimento 
de parcerias com vista à protecção e promoção da saúde da 
população em geral ou de grupos populacionais em risco, 
por razões etárias, ambientais ou ocupacionais.

Artigo 3.º
Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo de Doenças

À Direcção de Serviços de Prevenção e Controlo de 
Doenças compete:

a) Orientar tecnicamente e avaliar as actividades de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis e não 
transmissíveis;

b) Assegurar, a nível internacional, a participação nas 
redes de vigilância e controlo das doenças transmissíveis;

c) Promover o recurso a formas inovadoras de parti-
cipação da sociedade civil na prevenção e controlo de 
doenças;

d) Promover o acesso à informação em matéria de saúde 
sexual e reprodutiva;

e) Divulgar boas práticas em matéria de procriação 
medicamente assistida e coordenar a rede de interrupção 
voluntária de gravidez.

Artigo 4.º
Departamento da Qualidade na Saúde

Ao Departamento da Qualidade na Saúde compete:
a) Coordenar e avaliar as actividades e programas de 

melhoria contínua da qualidade clínica e organizacional;
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b) Coordenar o sistema de qualificação das unidades 
de saúde;

c) Criar e coordenar actividades e programas de pro-
moção da segurança do doente;

d) Desenvolver e manter a vigilância de doenças abran-
gidas pelo sistema de gestão integrada da doença;

e) Coordenar os fluxos de mobilidade de doentes portu-
gueses no estrangeiro e de doentes estrangeiros em Portugal 
e avaliar o seu impacte no sistema de saúde.

Artigo 5.º
Direcção de Serviços de Epidemiologia e Estatísticas de Saúde

À Direcção de Serviços de Epidemiologia e Estatísticas 
de Saúde compete:

a) Assegurar a representação da DGS no Conselho Su-
perior de Estatística;

b) Cooperar na normalização e na harmonização dos 
métodos de recolha e tratamento de dados e coordenar a 
divulgação de informação sobre saúde, particularmente da 
que é inserida no Sistema Estatístico Nacional ou divulgada 
a entidades supranacionais;

c) Promover a qualidade da produção de informação 
epidemiológica relevante e, em especial, garantir a fia-
bilidade e comparabilidade da informação sobre causas 
de morte;

d) Assegurar as representações institucionais, nacio-
nais, europeias e internacionais, inerentes a informação 
em saúde.

Artigo 6.º
Direcção de Serviços de Administração

À Direcção de Serviços de Administração compete 
apoiar a definição de normas, metodologias e procedimen-
tos que visam a melhoria contínua do desempenho global 
da DGS, especialmente em matérias de modernização 
e simplificação administrativas, bem como promover e 
assegurar a organização e o funcionamento das áreas de 
recursos humanos, financeiros e patrimoniais e, ainda, das 
áreas de formação, informática e de expediente.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 156/2009
de 10 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1562/2007, de 11 de Dezembro, foi 
definido o Programa de Apoio Infra -Estrutural (PAI) às 
Associações Humanitárias de Bombeiros, para efeito da 
beneficiação, ampliação e construção de novos edifícios 
operacionais dos corpos de bombeiros. Impõe -se proceder 
a alguns ajustamentos, com vista a assegurar a atribuição 
estruturada e coerente dos financiamentos, em particular no 
que se refere aos projectos que, por razões fundamentadas, 
se reportam a obras essenciais e urgentes, devidas à existên-
cia de falhas estruturais nos edifícios operacionais existen-
tes que colocam em causa a segurança de pessoas e bens.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração 

Interna, ao abrigo e nos termos do n.º 2 do artigo 32.º 
da Lei n.º 32/2007, de 13 de Agosto, ouvida a Liga dos 
Bombeiros Portugueses, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração

O n.º 3 da Portaria n.º 1562/2007, de 11 de Dezembro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«3 — Só podem ser apoiadas as iniciativas das asso-
ciações humanitárias de bombeiros (AHB) que:

a) Para a concretização de intervenções previstas 
no grupo A que não tenham sido apoiadas pelo Es-
tado e para a mesma tipologia de intervenção, no âm-
bito do subprograma n.º 2 previstos nos despachos 

n.os 16 085/2000, de 13 de Julho, e 999/2003, de 9 de 
Janeiro, nos últimos 10 anos, a contar da data de apre-
sentação da candidatura;

b) Para a concretização de intervenções previstas 
nos grupos B e C que não tenham sido apoiadas pelo 
Estado Português, respectivamente, nos últimos 17 anos 
e 40 anos, a contar da data de apresentação da candi-
datura.»

Artigo 2.º
Aditamento

À Portaria n.º 1562/2007, de 11 de Dezembro, são adi-
tados os n.os 3 -A e 3 -B, com a seguinte redacção:

«3 -A — Excepcionalmente, mediante parecer ela-
borado por entidade pública, de âmbito nacional, tec-
nicamente qualificada e reconhecida para o efeito, com 
fundamento, nomeadamente, na existência de falhas 
estruturais nos respectivos edifícios operacionais, que 
coloquem em causa a segurança das pessoas e dos bens, 
podem ser apoiadas iniciativas das AHB que não obser-
vem os prazos referidos no número anterior.

3 -B — A designação da entidade referida no número 
anterior e o desenvolvimento do correspondente proto-
colo de cooperação técnica compete à ANPC, carecendo 
de homologação do membro do Governo da tutela.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Administração Interna, José Miguel 
Abreu de Figueiredo Medeiros, Secretário de Estado da 
Protecção Civil, em 2 de Fevereiro de 2009. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 36/2009
de 10 de Fevereiro

Como contrapartida pelo financiamento comunitário à 
construção da Ponte Vasco da Gama, o Estado Português 




